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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRJO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2460/2023 

Aos 09 dias do mês de 4emmWde  2024, o MUNICÍPIO DE SÃO DEsmÉRIO pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado da Bahia, 
inscrito no CNN sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Curlqs de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n° 6055404 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 687.312.805 - 87, residente e domiciliado nesta cidade, 

Ø 
 

RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte integrante 
desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa MINERAÇÃO SÃO JORGE LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 14.746.93710001-15, estabelecida na Fazenda Paulista, s/n - Zona Rural - São 
Dcsidário/BA, neste ato representada por Eduardo Ruas Figueiredo, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade RO n° 22.338.596-70, inscrito no CPF sob n? 465.594.505-20, residente e 
domiçiliado na cidade de Barreiras/BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 026/2023. 

CL4JSUT1A PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente compromisso tem por objeto Registro de Preço para contratação de empresa para o 
forneçimento de brita, pó de pedra, pedra marruada e outros insumos para obras de pavimentação 
asfáltica, reformas e manutenção em prédios públicos das secretarias municipais, e ainda a 
aquisição de calcário para o Programa Lavoura Produtiva (PROLAVOURA) da Secretaria 
Muni9ipaI de Agricultura deste município. 

CLÁJJSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da Proposta 
de Prçços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços a° 026/2023: 

Lote 01 

V. 

(tem Descrição Marca Tonelada Quantidade Unitário Valor Total 

1 PEDRA MARRO.ADA(40 a 60cm) MSJ TON 2.500 R$ 54,00 R$ 135.000,00 

2 PEDI3A RACI-IÃO (10 à 35 cm) MSJ TON 500 R$ 58,50 R$ 29.250,00 

3 BRItA 2(50MM) MSJ TON 200 R$ 64,00 R$ 12.800,00 

3 BRITA Y. (19MM) MSJ TON 3.000 R$ 64,00 R$ 192.000,00 

Pça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623.2145 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNN N° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto 
no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na alínea "d" do 
incisq II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666193. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, 
e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 
convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços registrados em Ata. 

CLÁJJSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na data de 
sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dps Direitos: 
5. 1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1 .2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, em 
igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Dgs Obrigações: jÇ 

Pça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Teleftx: (7733623.2145 

3 BRITA 3/8(9,51VIM) MSJ TON 3.000 R$ 68,60 R$ 205.800,00 

4 PÓ DE PEDRA MSJ TON 1.500 R$ 64,00 R$ 96.000,00 

5 EXPURGO DE BRITA MSJ TON 800 R$ 35,52 R$ 28.414,00 

Valor total do lote: R$ 699.264,00 

(Seiscentos e noventa e nove mil duzentos e sessenta e quatro reais) 

Lote 02 

V. 

Item Descrição Marca Tonelada Quantidade Unitario Valor Total 

7 CALCARIO MSJ TON 300 R$ 133,97 R$ 40.190,00 

Valor total do lote: R$ 40.190,00 

(Quarenta mil cento e noventa reais) 

Valor global: R$ 739.454,00 

Lote ['+ Lote II (Setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESn)ÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.43610001-60 

5.2.2 4a Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em igualdade de 

condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 

5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 

contrqtação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁ%JSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 

6.1 .1 Automático: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

6.1 .2 A pedido do fornecedor, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo lieitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) o fprnecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes 

da Ata de Registro de Preços; 

1) carcterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O CQMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 

7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Teimo. 

7.2 dqmais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

cLÁpsutA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no 

Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2024, conforme segue: 

UNIQADE ORÇAMENTÁRIA: 

Pça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Teletaz: (77)3523. 2145 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESrDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 7°, § 2° do 
Decreto Federal n° 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação da Extrato desta Ata no Diário Oficial da 
Entidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam s presente Termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 

kk%À 
José Carlos de Carval '  

Prefeito Municipal 

MINERAÇÃO SÃO JORGÉ LTDA 
CNPJ 0  14.746.93710001-15 

COMPROMITENTE 

TESTEMUNHAS: 0fr }#'. Ass>Lkdt 02- MMÁ //tacur. 9ccr  

Pça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623.2145 

0 

e 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SÃO DESIDÉRIO/BA
Instituído pela Lei 005 de 16/04/2001.
Modificado pela Lei 012 de 12/12/2007.

RESOLUÇÃO CMAS 07/2024

“ Dispõe sobre a apreciação e deliberação acerca

da Prestação de Contas do Fundo Municipal de

Assistência Social de São Desidério do exercício

de 2023 e dá outras providências”.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL em Reunião Ordinária

realizada no dia 24 de abril de 2024, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela Lei 005 de 16/04/2001, bem como a Lei 012 de 12/12/2007.

CONSIDERANDO que na Resolução CMAS n“ 006/2024 declara que a apreciação e

deliberação da prestação constas do Fundo Municipal é baseado baseada em analise de

documentos de receitas e despesas por Bloco de Proteção Social e Fontes de Recursos;

CONSIDERANDO que na Resolução CMAS n"* 006/2024 a Prefeitura Municipal,

através da Secretaria Municipal de Assistência Social cumpriu todas as exigências

constantes no NOB-SUAS/2005 apresentando toda documentação necessária a comprovação

das atividades realizadas, serviços ofertados, nos diversos programas;

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS n** 006/2024 declara

executados de acordo com as normas reguladoras dos Pisos de Proteção específicos de forma

continuo e regular e no corpo da mesma delibera, contraditoriamente, a pela aprovação parcial;

que os serviços foram

CONSIDERANDO que na Resolução CMAS n“ 006/2024 declara que Conselho teve

condições de analisar o relatório apresentado das atividades realizadas por cada Programa,

Projeto e Serviço ofertado em cada nível de proteção (básica e especial, de media e alta

complexidade)
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RESOLVE:

- Convocar assembléia extraordinária do Conselho Municipal de Assistência

Social, para o dia 14 de maio de 2024, em tempo integral, com objetivo revisar e

deliberar acercar da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social de

São Desidério, referente ao exercício de 2023.

Art. 1

Art. V - Estabelecer o prazo, até 10 de maio de 2014, para a Gestão do Política

Municipal de Assistência Social apresentar a prestação de contas, detalhando receitas e

despesas, por fonte de recurso, referente a Prestação de Contas do Fundo Municipal de

Assistência Social de São Desidério. referente ao exercício de 2023.

Art. 3 ® - Revogar a Resolução CMAS n*"* 006/2024 na sua integra.

Art. 4" - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

São Desiderio - Bahia, 24 de abril de 2024

rY

Juliane Souza dos Santos

^ice - Presidente do CMAS
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 

TEL: (77) 3623 – 2145 FAX: (77) 36232 239 – www.saodesiderio.ba.gov.br 
 

*Publicado Originalmente no Mural da Prefeitura Municipal, em 08 de maio de 2024. 

PRAÇA EMERSON BARBOSA, 01 – CENTRO – CEP: 47.820-000 - SÃO DESIDÉRIO - BA 

 

 
PORTARIA Nº 174/2024 DE, 08 DE MAIO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre a nomeação para o 
cargo de Supervisor de Educação 
Municipal e dá outras providências”  
 

 
 O Prefeito Municipal de São Desidério, Estado da Bahia, José Carlos de 
Carvalho, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58º, Inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de São Desidério. 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica nomeada para o cargo de Supervisora de Educação Municipal, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ZENAIDE BATISTA DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 4300438 SSP/GO. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
  

Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2024. 
 
 
  
 JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
            Prefeito Municipal 
 
 
  
 
 
 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:6873

1280587

Assinado de forma digital 

por JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.05.08 

14:12:00 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 

TEL: (77) 3623 – 2145 FAX: (77) 36232 239 – www.saodesiderio.ba.gov.br 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, do município de SÃO DESIDERIO, Bahia , divulga o 
resultado DEFINITIVO da análise dos projetos inscritos EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 001/2024 PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE QUADRILHAS JUNINAS 
PARA APOIO A PATROCÍNIO FINANCEIRO SÃO JOÃO DE SÃO DESIDERIO 2024, que 
tem como objeto estabelecer o regramento que visa garantir o repasse de recursos como 
forma de apoio e ou o patrocínio financeiro as quadrilhas juninas  para realizarem suas 
atividades, confecção ou aquisição de figurinos, acessórios e outros itens essenciais para 
a quadrilha junina, visando estimular as manifestações juninas em São Desiderio, Bahia, 
de modo a fortalecer a cultura local. 

 

São Desiderio, 08 de maio de 2024 

 

 

 

JOSE CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

PROPONENTE NOME DA QUADRILHA VALOR R$ 

EVERSON DE SOUZA ANJOS  FURACÃO NORDESTINO        40.000,00 

JOSILENE DE JESUS DA CONCEIÇÃO  JUNINA  DA AMIZADE        18.740,00 

WILSON DOUGLAS MACEDO DA 
SILVA  

JUNINA REMELEXO MALUKA         40.000,00 

CARLOS ANDRÉ CARVALHO 
BATISTA  

JUNINA  LUA DE PRATA         40.000,00 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:6873

1280587

Assinado de forma digital 

por JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.05.08 

14:02:41 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

                                                                                                                                                           

      EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012 /2023 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2158/2023 

                                         CONTRATO Nº 182 /2024 

 

DO OBJETO: 

Contratação de empresa para o fornecimento de Biblioteca Móvel para atendimento à 
demanda da Secretaria de Educação do município de São Desidério/BA. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA; 

CONTRATADO:  EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS  LTDA , 

inscrita no CNPJ sob nº 20.299.643./0001-95.  

VALOR:   R$ 509.342,00 ( quinhentos e nove mil ,trezentos e quarenta e dois reais ) 

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

VIGÊNCIA:  Será até 31/12/2024 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e quatro).  

 

 

                                                                              São Desidério/BA, 08   de maio de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

                                                                                                                                                           

      EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012 /2023 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2158/2023 

                                         CONTRATO Nº  183 /2024 

 

DO OBJETO: 

Contratação de empresa para o fornecimento de Biblioteca Móvel para atendimento à 
demanda da Secretaria de Educação do município de São Desidério/BA. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA; 

CONTRATADO:   ALFA LIVROS E CONSULTORIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 

37.608.464/0001-95 

VALOR:   R$ 179.934,00 ( cento e setenta e nove mil, novecentos e trinta e quatro reais ) 

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

VIGÊNCIA:  Será até 31/12/2024 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e quatro).  

 

 

                                                                              São Desidério/BA,  08  de maio de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

      

Edição 2.034 | Ano 17
08 de maio de 2024

Página 12

EXTRATODE CONTRATODE PREGÃO ELETRÔNICONº 012 /2023

Certificação Digital: XXKQHI2Y-WB3DXQTU-VQXXJNJT-53J959K3
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br


	ATA
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023

	RESOLUÇÃO
	RESOLUÇÃO CMAS 07/2024

	PORTARIA
	PORTARIA Nº 174/2024 DE, 08 DE MAIO DE 2024.

	EDITAL
	EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE QUADRILHAS JUNINAS

	EXTRATO
	EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012 /2023
	EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012 /2023


		2024-05-08T15:55:40-0300




